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Senhor Presidente

INDICAÇÃO Nº 059/2008

A Vereadora abaixo subscrita, vem requerer após ouvido o
Plenário, seja enviado por este Legislativo à Secretária de Estado da
Educação, Professora Marisa de Abreu, uma cópia do Projeto de Lei Nº
100/2008 do Poder Executivo Municipal e a Lei 4.384, que "Institui como
política Pública o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência-PROERD", para que seja adotada nas Escolas Estaduais de
Erechim e até no Estado do Rio Grande do Sul.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo implantar, no âmbito
do Município de Erechim/RS, um programa pedagógico, de fácil
entendimento para as crianças, jovens e comunidade, visando
conscientizá-los da necessidade da prevenção e do combate às drogas e
à violência.

Em parceria com o Poder Executivo, a Brigada Militar
disponibilizará cursos e atividades interativas envolvendo várias faixas
etárias com o objetivo de propagar o Programa Educacional de
Resistência às Drogas e à Violência - PROERD- integrando a Brigada
Militar com a comunidade. Com a instituição desse programa as escolas
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terão um relevante processo de ensino-aprendizagem no que se refere
ao combate às drogas, à violência e ao vandalismo.

Esta Política Pública de Prevenção às Drogas, é da maior
relevância, a necessidade urgente das Instituições, órgãos públicos,
desencadearem uma ação para evitar que nossas crianças e adolescentes
se envolvam com as drogas, o maior mal da humanidade. E,a escola tem
sido um espaço, utilizado para atrair os jovens no mundo das Drogas.

Nesses Termos
Pede Deferimento

Erechim, 27 de novembro de 2008

~J-{~
Vereadora CARLlNDA POLETTOFARINA

Bancada do PTB
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